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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 494/2023 DE 29 DE AGOSTO DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento rnterno do coren/pR;

CONSIDERANDO o Núcleo de Educaçäo Permanente do Coren/PR;

CONSIDERANDO a comunicaçäo eletrônica recebida da coordenação do

NEP em 29 de agosto de2023;

CONSIDERANDO o workshop itinerante intitulado: "PERTENCER A
ENFERMAGEM: PRECElros ÉTlcos E PRAT|CA PRoFtssloNAL" que acontecerá nos

dias 30 e 31de agosto de 2023, nas cidades de Morretes e Paranaguá, respectivamente;

CONSIDERANDO as deliberações da Presidente, baixam as seguintes

determinações:

Art. 1o Designar a colaboradora Valdirene Polônio para ministrar a palestra

acima mencionada nos dias 30 e 31 de agosto de 2023;

Art. 20 Autorizar a colaboradora Valdirene Polônio a conduzir o veículo

oficial, no período de 29 a 31 de agosto de 2023, em razäo do deslocamento até as cidades

onde serão ministradas as palestras;

Art. 30 A dotação orçamentária é referente ao Projeto NEP "Fortalecer e

Crescer", item 18.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 5o Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 29 de agosto de 2023

RITA SANDRA FRANZ
Presidente
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